
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

CONTRATO OE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIACHUELO/SE, E OO OUTRO, A EMPRESA
SOBERANA CONSTRUçÔES E SERVIçOS EIRELI,

DECORRENTE DA DISPENSA NO (}(}5/2022.

O MUNICIPIO DE RTACHUELO, estado de Sergipe, pessoa juridica de direito público, por intermedio da PREFEITURA, com

CNPJ n" 13.'Í28.897/0001-85, com sedê na Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pelo

Excelentissimo Sr. Petêrson Dantas Araújo e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, SOBERANA

CONSTRUçÔES E SERVIçOS ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.205.599/0001-23, com sede na Rua VeÍeador

Flávio Diniz, no 45, Farolândia, Aracaju/SE, CEP: 49.030-760, neste ato representada por seu Íepresentante legal a Sra.

Maria Helenita Filha, brasileira, portadora do CPF no 807.512.29849, doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo de Dispensa n" 00512022 tem, entre si, ajustado o presente contrato de prestação de

serviço, que se regerá pelas normas das Lei n08.666/93 também, pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

LA PRIM OBJETO art. ol da Lei n'8.

O presente Contrato tem por objeto â contratação de empresâ Íesponsávêl pelos serviços de Reforma do Prédio onde

funcionará a Creche Municipal no Município de Riachuelo/Se, de acordo com a proposta da Contratada que passam a

fazeÍ parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CúUSULA SEGUN DA. DO PRECO, DAS CONDIC ÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll, da Lei n" 8.666/93)

CúUSU TERCEIRA . DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso lV. da Lêi n

O valor global do contrâto é de R§ 32.700,93(TÍinta e dois mll setecentos reals e noventa e tÍês centavos), que será pago

após prestação dos serviços executados.

§í. . O pagamento será efetuado após liquidaçár da despesa, por meio de crâiito em mnta corcnte indicada pelo licitante

iencedor, Ão prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

92; . para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documênto de cobrança, prova de

iegularidade para com a Fàenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF, CNT.

§3.. Nenhum pagamento seÉ efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em

virtude de penalidade ou inadimplência contEtual.

§4' . Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamênto antecipado

§S". O. preços serâo fxos e ináajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser rêajustado,

áediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que mmpatível com o preço de mercado, na Íorma

do art. ô5, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 . No cáso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

§ir. Nestes preços esifu incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamenle, deconam da execução deste Conkato,

úclusive cusios-com pessoal, encaÍgos sociâis, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e

contribuições de qualquer natureza,

§go - O pagamento das obrigaçõês relaüvas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

ãas respeciivas exigências, a teor do que dispõe o art, 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.320/1964 art. 50 e 7o, §2, lnciso lll, da Lei

no 8.ô66193.

" 8.666/33I

O presente Contrato terá vigÔncia de 30 (tínta) dias conidos a partir da data de sua assinatura encenando-se com

finalização da execução dos serviços e efetivo pagamento,

coNTRATO No 031/2022

cúusuLA QuARTA - DOTACÁO ORCAMENTÁRA {art. 55. inclso v. da Lol n' 8.666'93)

As despes.as com o pagamento do referido obieto estáo previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

conúrme ctassincação õçamentária: f),r Üv



CúUSULA OUINTA. DO DIREITO E RESPONSABIL IDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e Xlll, da Lei n" 8.666/93)

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 21í4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEME0

PROJETO/ATIVIDADE: .I042 - CONSTRUÇÃO, REFORMA AOU AMPLIAçÃO DE CRECHES

cLASSTFTCAçÃO ECONÔMrCA: 4490.5í.00 - OBRAS E INSTALÀçÕES

FONTE DE RECURSO: 1540 - TRANSFERENCIA DO FUNDEB - COMPLEMENTAçAO DA UNIAO - VAAT

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

lndependentemente de notifi caçóes ou interpela@es judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do contrato

as situa@s previstas nos artigos 77 e 78, na Íorma do artigo 79, da Lei n0 8.666/93

§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambêm, por conveniência administrativa' a Juízo do Contratante, sem que

caiba à Contrâtada qualquer açáo ou interpelaçâo judicial

§f - No caso de rescisáo do Crntrato , o Contratante Íica a por escrito, no

&(
m inimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

obrigado a comunicar tal decisão à Con

A Contratâda, durante a vigência deste Contrato, compromet+se a:

. Pagamento dos salários, êncargos sociais, taxas, Íomecimênto dos mateíais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, seÉ de responsabilidade da Contratada;

. A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e oufuos que, porventura, venham a ser

fazer necessário durante o deconer do periodo;

. A Contratada deveÉ, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a teícÉiíos dêconentes de sua culpa ou dolo

na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento

pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de AlvaÉs, Licenças ou quaisquer outrcs Termos de Autorizaçáo que se façam

necessário s à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo eslipulado;

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência destâ;

o Não realizar associação com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusã0, cisão ou

incorporaçá0, sem préüa a expressa anuência do Contratante;

. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas.

A Conkatente, durante a vigência deste Contrato, compÍometese a:

. Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados;

. proporcionar à ConÍatada todas as condiFes necessárias ao pleno cumpnmento das obrigaç6es deconentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e íscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em

registro próprio, todas as ocoÍrências verificadas;

. Õomunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuÉo dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e coneüvas.

cúusuLA sElcÍA - DAs PENALIDADES E MULTAS íaít' 55. inciso vll. da Lei n' 8.666'Í'3)

pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o

Cántra6nte pàderá aplicar à Coníratada as seguintes sançoes, previstas no art. 87 da Lei n0. 8,666/93, garantida a pÉvia

defesa:

| . advertência;

Il . multa de 0;5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Conlrato, em

decorrência de atraso injusüficado no fomecimento:

ttt. mufta ae 10% (dez for cento) sobre o valor total dêste Contrato, no caso de inexecução total ou paí§ial do mesmoi

iü . rr.p.*ao t.àpoÉria de párticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração àe inidoneidade para licitar ou contratar com â Administraçâo Pública'

cúusuLA SÉTIMA. DA RESCISÃO íaÍt. 55. inciso vlll. da Lei n' 8'666/93)



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

0 presente contrato fundamenta-se:

I . nos lermos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

. não contrariem o interessê público;

ll . nas demais determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV. supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do DiÍeito Privado.

Parágrafo Único . Os casos omissos e quaiquer ajustês que se Íizerem necessános, em decoÍêncla deste Contrato, serão

acordados entre as paÍtes, lavrando-se, na ocasiá0, Termo Aditivo.

CLAUSU DÉCIMA. DAS ALTE RACÔES (art.65. Lêi " 8.666/93)

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde

que devidamente comprovados,

§10. A Contratada Íica obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos e supressóes que se Íizerem

iecessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato.

s?. Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressóes resultântes

àe acordo celebrados entre as partes, de âcordo com o art.65, §2", ll da lei n0 8.666/93

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA .DO FORO

As paÍtes contratantes elegem o Foro da Cidade

questoes que porventura surgirem na execução do

E, por estarem assim, justas e ContÍatadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas' a

Íim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 16 de Março de 2022

PETERSON AS JO

nte

de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as

presente Contrato, com renúncia expÍessa por qualquer outro.

t
BERANA NSTR ES E SERVIÇOS RELI

Contratada

CPF e 4.ttJ€I6+e - o4
Testemunhas:

CPF i3 1.8qq.5 í1 - 18.

§30 . Na ocorÍência da rescisâo prevista no tapuÍ'desta cláusulâ, nênhum ônus recaiÉ sobre o Contratante em virtude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alteraçÕes.

cúusulA otTAvA . Dos DtREtTos Do Co},ITRATANTE NO CASO DE RESCISÃO íart. 55. inciso rX. da Lei n"
8.666/93)

Na hiÉtese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar, no que couberem, as medidas prêvistas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA NoNA. DA LEGISLACÃo APLrcÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (aÉ. 55.

inciso Xll. da Lei n'8.666/93)

Municipal


